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DECRETO Nº 474, DE 27 DE JANEIRO DE 2023. 

 

DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS ÁREAS DO 

MUNICÍPIO DE FRUTA DE LEITE EM RAZÃO DAS ÁREAS 

AFETADAS POR CHUVAS INTENSAS. 

 

O Prefeito Municipal de Fruta de Leite, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais e as prerrogativas que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal, em especial o artigo 85, e pelo inciso VI do artigo 8º da 

Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, e 

CONSIDERANDO que as fortes chuvas que assolaram este município, no final 

do mês de dezembro de 2022, com intensidade muito elevada, causando 

desastre em diversos pontos da cidade, com deslizamentos de terras, 

alagamentos, inundações e destruição de pontes e casas; 

CONSIDERANDO que compete ao Município a preservação do bem-estar da 

população e das atividades socioeconômicas das regiões atingidas por 

eventos adversos, bem como a adoção imediata das medidas que se fizerem 

necessárias para, em regime de cooperação, combater situações 

emergenciais; 

CONSIDERANDO que o parecer da coordenação municipal de defesa Civil, 

relatando a ocorrência deste desastre é favorável à declaração de situação 

de emergência;  

D  E  C  R  E  T  A: 

 

Art. 1º. Fica declarada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do 

município de Fruta de Leite, em razão das áreas afetadas por chuvas intensas.  

Parágrafo único. Esta situação de anormalidade é válida apenas 

para as áreas deste Município comprovadamente afetadas pelas chuvas, 

conforme prova documental estabelecida pelos Relatórios de Ocorrências 

emitidos pela Defesa Civil do Município. 
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Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais 

para atuarem nas ações de respostas necessárias a minimizar os efeitos 

causados pelas chuvas. 

Art. 3º. Com base no inciso IV, do artigo 24, da Lei Federal nº 8.666, 

de 21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal 

(LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de 

bens necessários às atividades de resposta à enchente, de prestação de 

serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários causados 

pela chuva, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de cento e 

oitenta dias consecutivos e ininterruptos. 

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

devendo viger por um prazo de 90 (noventa) dias, permitindo-se uma 

prorrogação por igual período, se comprovada a necessidade.  

 

Fruta de Leite(MG), 27 de janeiro de 2023 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Nixon Marlon Gonçalves das Neves 

Prefeito Municipal 

 

 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município de 27/01/2023 
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